
 

  
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 90617/2025  
(Processo Administrativo n° CGM-PRO-2025/00280) 

 
Torna-se público que a Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro, realizará 
Dispensa Eletrônica, para registro de preços, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Rio nº 50.797/2022 de 13 de maio de 2022, Decreto Rio nº 51.078 de 4 de julho de 2022  e 
Resolução PGM nº 1.103 de 27 de maio de 2022 e demais normas aplicáveis.. 
 
Data da sessão:16/07/25 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 (pelo período de 06 horas)  
Código UASG: 986001 

 
1.​ OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1.​ O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

o fornecimento de materiais de consumo e suprimentos diversos para uso administrativo e 
operacional para utilização nas atividades administrativas é necessária para garantir o pleno 
funcionamento das rotinas da Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro – 
CGM-Rio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2.​  A contratação será composta por trinta itens, conforme tabela constante 
abaixo. 

1.3.​  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
 

Item Código Sigma Código BR Descrição 

1 5807.95.003.41 614250 
Aparelho Telefônico - dispositivo para comunicação por 
voz, compatível com redes telefônicas convencionais. 
Referência: Intelbras Pleno, ou similar 

2 7330.02.004.50 385400 
Garrafa Térmica - capacidade de 1 litro, tampa de 
pressão para vedação eficiente, revestimento externo de 
plástico resistente e alça ergonômica para fácil manuseio 

3 7350.03.006.29 419219 

Copo Descartável - fabricado em plástico maleável 
(polipropileno), com capacidade aproximada de 200 ml, 
sendo acondicionado em embalagens com 100 unidades 
para uso prático e higiênico. 



 

4 7350.03.007.00 625284 

Copo Descartável - fabricado em plástico maleável 
(polipropileno), com capacidade aproximada de 80 ml, 
sendo acondicionado em embalagens com 100 unidades 
para uso prático e higiênico. 

5 7510.22.060.33 425226 
Grampo para Grampeador – referência 26/6, 
acabamento niquelado, fornecido em embalagens com 
5.000 unidades. 

6 7510.26.024.94 392212 

Lápis de escritório - tipo nº 2, com mina de grafite de alta 
qualidade, revestido por madeira macia pintada em cor 
única, apresentando diâmetro de 7,2 mm e comprimento 
de 175 mm. 

7 7510.29.010.50 289940 
Fita adesiva transparente - fabricada em material papel, 
utiliza adesivo à base de resina de borracha , possui 
largura de 48 mm e comprimento de 50 metros. 

8 7510.29.039.31 626170 
Fita adesiva transparente - fabricada em material papel, 
utiliza adesivo à base de resina de borracha , possui 
largura de 20 mm e comprimento de 30 metros. 

9 7510.29.102.02 284325 
Fita adesiva transparente - fabricada em material 
plástico, utiliza adesivo à base de resina de borracha , 
possui largura de 45 mm e comprimento de 45 metros. 

10 7520.00.060.63 486374 

Caneta hidrográfica fluorescente – cor amarela, com 
corpo plástico ergonômico, ponta chanfrada de poliéster, 
ideal para marcação em papel comum, sulfite ou 
reciclado, com tinta à base de água que não transpassa 
a maioria dos papéis. 

11 7520.00.176.93 405991 
Caneta esferográfica azul - escrita média, com tinta de 
qualidade que evita falhas e borras, corpo translúcido em 
resina termoplástica, ponta de latão e selo de qualidade. 

12 7520.00.177.74 306570 
Caneta esferográfica preta - escrita média, com tinta de 
qualidade que evita falhas e borras, corpo translúcido em 
resina termoplástica, ponta de latão e selo de qualidade. 

13 7920.01.001.35 385187 

Esponja de limpeza – dupla face, com um lado macio 
para limpeza leve e outro abrasivo para limpeza pesada, 
dimensões aproximadas de 7,5 cm x 11 cm x 2 cm. 
Composição em espuma de poliuretano e manta sintética 
abrasiva. Embalagem individual ou em conjunto, 
conforme fabricante. 

14 7920.01.009.92 300142 

Flanela de limpeza – tecido 100% algodão, macio, 
altamente absorvente, sem costuras ou emendas, ideal 
para limpeza de superfícies delicadas. Medidas 
aproximadas: 40 cm x 60 cm. Cor predominante: 



 

amarela. 

15 7920.01.018.83 425748 

Saco para limpeza – confeccionado em tecido de 
algodão cru, costurado em formato retangular com 
medidas aproximadas de 71 cm x 40 cm, reutilizável, 
ideal para acondicionamento de materiais de limpeza ou 
uso em procedimentos de higienização. 

16 7930.00.218.81 620665 

Detergente neutro – indicado para limpeza diária de 
superfícies, utensílios e pisos, sem perfume ou com 
fragrância suave. Produto biodegradável, não agressivo 
à pele, acondicionado em frasco plástico com 500 ml, 
com tampa do tipo flip-top ou rosqueável, conforme 
fabricante. 

17 8540.02.017.11 312060 

Toalha de papel interfolhada – branca, de primeira 
qualidade, alto poder de absorção, folha dupla, 
dimensões aproximadas por folha: 20 cm x 21 cm. 
Embalada em pacotes com aproximadamente 100 a 150 
folhas, para uso em dispensadores padrão. 

18 6810.10.059.10 380018 

Álcool em gel – antisséptico para higienização das mãos, 
concentração de etanol de no mínimo 70% INPM, 
aspecto viscoso, incolor ou levemente azulado, sem 
fragrância. Acondicionado em galão plástico com no 
mínimo 5.000 ml (5 litros), lacrado e rotulado conforme 
exigências da ANVISA. 

19 6810.10.246.21 380477 
Cloro líquido - produto germicida e alvejante, utilizado 
para higienização e desinfecção, sendo acondicionado 
em bombona com 5 litros 

20 8925.20.001.39 463997 

Açúcar refinado especial acondicionado em embalagem 
plástica original com 1kg, com todas as informações 
pertinentes ao produto, previstas na legislação vigente, 
constando data de fabricação e validade mínima de 12 
(doze) meses nas embalagens individuais. 

21 8940.32.006.70 436134 

Adoçante dietético líquido à base de sucralose, com 
aspecto transparente, acondicionado em embalagem 
original com bico dosador, com volume mínimo de 100 
ml. A embalagem deve conter todas as informações 
exigidas pela legislação vigente, incluindo composição 
com destaque para a presença de sucralose, data de 
fabricação e validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. 



 

22 8955.42.008.90 606523 

Café torrado e moído, de 1ª qualidade, embalado a 
vácuo, acondicionado em embalagem original com 500g, 
com todas as informações pertinentes ao produto, 
previstas na legislação vigente, constando data de 
fabricação e validade mínima de 12 (doze) meses nas 
embalagens individuais. Pureza comprovada através de 
“Certificado de Autorização ao uso do selo de pureza 
ABIC no Padrão Superior”, comprovado no site da ABIC, 
em plena validade, ou equivalente. Torrefação média 
conforme o anexo IV da PORTARIA SDA Nº 570, DE 9 
DE MAIO DE 2022. 

23 7730.01.078-01 435888 

Adaptador de vídeo – DisplayPort (macho) para HDMI 
(fêmea), compatível com versões DisplayPort 1.2 ou 
superior, permitindo conexão de computadores a 
monitores, TVs ou projetores HDMI. Suporta resolução 
mínima de 1080p Full HD, com estrutura resistente e boa 
qualidade de transmissão de sinal. 

24 7730.01.078-01 438638 

Adaptador de vídeo – DisplayPort (macho) para VGA 
(fêmea), utilizado para conectar dispositivos com saída 
DisplayPort a monitores ou projetores com entrada VGA. 
Compatível com resoluções de até 1920x1080 (Full HD), 
sem necessidade de fonte externa. Corpo em material 
plástico resistente, com conectores metálicos. 

25 6140.00.150-58 238772 

Bateria tipo moeda – modelo CR2032, tensão nominal de 
3V, tecnologia de lítio, utilizada em placas-mãe, controles 
remotos, calculadoras e outros dispositivos eletrônicos. 
Validade mínima de 24 meses a partir da data de 
entrega, acondicionada em embalagem individual 
lacrada. 

26 7440.01.781-29 471258 

Módulo de memória RAM – tipo DDR4, frequência de 
2666 MHz, capacidade de 8 GB, formato SO-DIMM, 
compatível com notebooks. Latência padrão, baixo 
consumo de energia, com chips de qualidade e garantia 
mínima de 1 ano. 

27 7440.97.042-06 627329 

Unidade de estado sólido (SSD) – padrão M.2 2280, 
interface PCIe Gen3 x4, protocolo NVMe, capacidade de 
500 GB, velocidade mínima de leitura sequencial de 
3000 MB/s e gravação de 2000 MB/s. Compatível com 
slot M-Key. Acondicionado em embalagem lacrada com 
garantia do fabricante. 



 

28 7440.01.921-13 479241 

Unidade de estado sólido (SSD) – interface SATA III 
(6Gb/s), formato 2,5 polegadas, capacidade de 500 GB, 
velocidade mínima de leitura sequencial de 500 MB/s e 
gravação de 400 MB/s. Acompanha adaptador ou 
parafusos, quando aplicável, com garantia do fabricante. 

29 7440.97.036-68 328084 

Fonte de alimentação – padrão SLIM ATX, potência de 
300W reais, bivolt automática (110V–220V), com 
proteção contra curto-circuito, sobretensão e 
sobrecorrente. Conectores compatíveis com placas-mãe 
modernas, estrutura metálica com ventilação eficiente e 
baixo ruído. 

30 7440.01.697.23 451822 

Mouse óptico – com sensor de precisão mínimo de 1000 
DPI, conexão via interface USB, design ambidestro, com 
botão scroll (rolagem). Compatível com os principais 
sistemas operacionais (Windows, Linux, macOS), 
funcionamento plug and play, acabamento resistente e 
durável. 

  

 
2.​ REGISTRO DE PREÇOS  

 
2.1.​ As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

3.​ PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

3.1.​ A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

3.1.1.​ O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

3.1.2.​ O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

3.1.3.​ O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2.​ Para os itens de 1 a 30, a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

http://www.gov.br/compras
http://compras.gov.br


 

3.2.1.​ A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

3.2.2.​ Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3.​ Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.3.1.​ que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 
3.3.2.​ suspensos do direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e 

as declaradas inidôneas pela Administração direta ou indireta. 
3.3.3.​ empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 

técnico sejam servidores da Administração direta ou indireta do município, ou que o tenham 
sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato convocatório. Será 
vedada também a participação de empresas que possuam em seus quadros funcionais 
profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1° e 2° escalões da Administração 
direta ou indireta do município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar 
declaração de atendimento a tal requisito. (Modelo Anexo I-C) 

3.3.4.​ estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.5.​ organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; e 

3.3.6.​ sociedades cooperativas 
3.3.7.​ que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a.​ autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b.​ empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c.​ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d.​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



 

e.​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f.​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
3.3.8.​ O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor. 

 
4.​ INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 
4.1.​ O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
4.2.​ O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1.​ O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

4.3.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.​ A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2.​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.​ Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6.​ Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7.​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 



 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.8.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.9.​ No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

4.9.1.​ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2.​ que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

4.9.3.​ que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4.​ que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5.​ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10.​ O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.11.​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.12.​ Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.12.1.​ Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 
4.12.1.1.​ Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

4.12.2.​ O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4.12.3.​ O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso.  

 
 
 
 



 

5.​ FASE DE LANCES 
 

5.1.​  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2.​ Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1.​ O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do 
item. 

5.3.​ O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1.​ O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 
fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2.​ O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

5.4.​ Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

5.5.​ Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.6.​ Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 

5.7.​ Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

5.7.1.​ O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
6.​ JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.1.​ Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1.​ Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 
compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2.​ A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 



 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.2.​ Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3.​ Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 

6.4.​ 6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1.​ SICAF; 
6.4.2.​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.4.3.​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.5.​ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

6.6.​ Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.6.1.​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

6.6.2.​ O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.6.3.​ Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.7.​ Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em 
seus anexos. 

6.8.​ Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1.​ contiver vícios insanáveis; 
6.8.2.​ não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
6.8.3.​ apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
6.8.4.​ não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

6.8.5.​ apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.9.​ Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

6.9.1.​ for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2.​ apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10.​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

6.11.​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1.​ O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.11.2.​ Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

6.12.​ Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

6.13.​ Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14.​ Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

6.15.​ Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
7.​  HABILITAÇÃO 

 
7.1.​ Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.2.​ A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 



 

7.2.1.​ É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2.​ O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3.​ Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos 
não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, por meio do sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

7.4.​ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.5.​ Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6.​ Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7.​ Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.8.​ O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

7.8.1.​ Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.9.​ Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.10.​ Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.10.1.​ Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 

7.11.​ Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 
 
 



 

8.​ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.​ Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem 
classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:  

8.2.1.​ a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
8.2.2.​ a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

8.4.​ Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 

8.5.​ O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

8.6.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  

8.7.​ Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 
9.​ FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
9.1.​ Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de 

anexo, o registro: 
9.1.1.​ dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e 
9.1.2.​ dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.2.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
fornecedores registrados na ata. 

9.3.​ A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

9.4.​ Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 



 

9.5.​ A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

9.5.1.​ quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2.​ quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 80 e art. 81 do Decreto Rio nº 51.078/22. 

9.6.​ Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

9.7.​ convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

9.8.​ adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
10.​ CONTRATAÇÃO 

 
10.1.​ Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
10.2.​ O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

10.2.1.​ Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de 
seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

10.2.2.​ O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3.​ O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

10.3.1.​ referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2.​ a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

10.3.3.​ a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 



 

10.4.​ O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
10.5.​ Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

 
11.​ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1.​ Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1.​  dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2.​ dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3.​ dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4.​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5.​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
11.1.6.​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 
11.1.8.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9.​ fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
11.1.10.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1.​ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
11.1.11.​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
11.2.​ O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 
a.​ Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b.​ Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 
11.1.12;  

c.​ Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 



 

anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d.​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 
11.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9º) 

11.4.​ Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5.​ Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

11.7.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.9.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
11.9.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida;   
11.9.2.​ as peculiaridades do caso concreto;   
11.9.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   
11.9.4.​ os danos que dela provierem para o Contratante;   
11.9.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.10.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 



 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)   

11.12.​ O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)   

11.13.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133, de 2021.   

11.14.​ As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso.   

 
 

12.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

12.1.​ No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1.​ republicar o presente aviso com uma nova data; 
12.1.2.​ valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
12.1.2.1.​ No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

12.1.3.​ fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.2.​ As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

12.3.​ Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4.​ Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5.​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6.​ Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 



 

12.7.​ No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8.​ As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

12.9.​ Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10.​ Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11.​ Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
12.12.​ Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:   
12.12.1.​ ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

12.12.1.1.​ ANEXO I-A – Declaração de responsabilização civil e administrativa 
12.12.1.2.​ ANEXO I-B – Declaração de inexistência de nepotismo 
12.12.1.3.​ ANEXO I-C – Declaração Ref. Artigo 2°, parágrafo único, do decreto 

municipal n° 19.381/2001 e ao artigo 7° do decreto rio n°49.414/2021. 
12.12.1.4.​ ANEXO I-D – Questionário eletrônico de integridade pública para 

fornecedores e colaboradores externos do poder executivo municipal - Decreto Rio n° 
49.415/2021. 

12.13.​ ANEXO II – Termo de Referência; 
12.14.​ ANEXO III – Sugestão para apresentação da proposta de preço. 
12.15.​ ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 

   
  

 

 

Rio de Janeiro,    11​de julho de 2025. 

   

Jorge Vinícius do Rosário Conceição  

Contador  

Administração Setorial  

Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro  

 



 

 
ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

A empresa deverá apresentar os documentos listados abaixo, para avaliação 
do setor competente e possível contratação com a Controladoria Geral do 
Município do Rio de Janeiro. 

  

  

  

Itens   

Documentos 

  

1 

  

Contrato Social e Alteração Contratual 

  

2 

  

CNPJ 

  

3 

Certidão Negativa de Dívida Ativa da União 

  

4 

  

Certidão Negativa de Débito Referente ao FGTS 

  

5 

  

Certidão Negativa de Débitos - ICMS (estadual) ou que está isenta 

  

6 

  

Certidão Negativa de Dívida Ativa do Estado 

  

7 

  

Certidão Negativa de Débitos - ISS (municipal) ou que está isenta 



 

  

8 

  

Certidão Negativa de Dívida Ativa do Município 

  

9 

  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

10 Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de 
trabalhadores menores, em obediência à Lei n° 9.854/99, que 
deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no 
Estado do Rio de Janeiro ou Declaração firmada pela contratada 
de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigosos ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, 
sob as penas da lei, consoante Decreto Municipal n° 23.445/03. 

11 CEIS 

12 
Atestado de Capacidade Técnica, quem comprove fornecimento 
anterior de pelo menos 10% do quantitativo do objeto ou de objeto 
similar 

  

Observação: Se os certificados, declarações, registros ou certidões não 
tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos 
terão validade de 90 (noventa) dias, contados da sua emissão. 

 
 

 



 

ANEXO I-A DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

  

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei 
Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal 
e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. 

  

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas 
hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão 
societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à 
obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o 
limite do patrimônio transferido. 

  

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, 
no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente 
responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal 
responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 
dano causado. 

  

Rio de Janeiro,        ​de                         ​ de        ​ . 

 
 
 

AGENTE PÚBLICO 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 



 

ANEXO I-B DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

  

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu 
representante, declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha 
hierárquica da área encarregada da contratação. 

  

Rio de Janeiro,        ​de                         ​ de        ​ . 

  

  

  

  

 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 



 

ANEXO I-C DECLARAÇÃO REF. ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 19.381/2001 E AO ARTIGO 7º DO DECRETO RIO Nº 49.414/21 

(em papel timbrado da  empresa)  

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°                     ​ . 

[endereço da sociedade empresarial] 

  

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos 
quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º 
escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) 
meses, nos termos do parágrafo único do artigo 2º do Decreto Municipal nº 
19.381/2001. 
  

DECLARAMOS, de igual turno, sob as penalidades cabíveis, que não dispomos 
em nosso quadro societário de nenhum familiar de agente público vinculado direta 
ou indiretamente a unidades administrativas na linha hierárquica daquela 
encarregada da contratação independente da modalidade adotada, nos termos do 
art. 7º do Decreto Rio nº 49.414/2021. 

  

  

  

Rio de Janeiro,        ​de                                    ​ de            ​ . 

  

  

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 



 

ANEXO I-D QUESTIONÁRIO ELETRÔNICO DE INTEGRIDADE PÚBLICA PARA 
FORNECEDORES E COLABORADORES EXTERNOS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 
 
I​ - PERFIL DO FORNECEDOR OU COLABORADORES EXTERNOS 
1.​ Informações societárias: 
1.1​ CNPJ: 
1.2​ Razão social: 
1.3​ Nome fantasia: 
1.4​ Endereço completo fornecedor ou colaborador externo: 
1.5​ Data de Constituição: Fornecer última versão do Contrato ou Estatuto Social 
1.6​ Valor do Capital Social: 
1.7​ Receita Bruta dos últimos 3 anos: 
1.8​ Resultado Líquido dos últimos 3 anos: 
1.9​ Endereço na internet (website): 
1.10​ E-mail corporativo 1.11Telefone contato 
1.12​ CPF representante: 
1.13​ Nome completo representante: 
1.14​ Endereço completo representante: 
1.15​ E-mail representante: 
1.16​ Telefone contato representante: 
1.17​ O fornecedor/colaborador externo possui nomes anteriores, endereço da sede, de 
suas filiais e escritórios de representação em território nacional e no exterior? 
 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, fornecer nomes anteriores, endereço da sede, de suas filiais e escritórios de 
representação em território nacional e no exterior: 
 
1.18​ Tipo de atividade: 
( ) Indústria ( ) Comércio e serviços 
 
1.19​ Porte da Empresa: 
( ) Micro Empresa ( ) Empresa Pequeno Porte ( ) Empresa Médio Porte ( ) Empresa Grande 
Porte ( ) Organização da Sociedade Civil 
 
1.20​ Número de empregados próprios?  
1 ( ) Até 19 ( ) De 20 a 99 ( ) De 100 a 499 ( ) Acima de 500 
 
1.21​ Número de colaboradores terceirizados? 
 
( ) Até 19 ( ) De 20 a 99 ( ) De 100 a 499 ( ) Acima de 500 
 



 

1.22​ Forneça o nome/razão social dos sócios até o final da linha de sucessão, incluindo 
individualmente as pessoas físicas (com exceção das empresas de capital aberto), além do 
percentual de participação (quando aplicável), cargo e CNPJ. 
 
 

SÓCIO PERCENTUAL DE 
PARTICIPAÇÃO 
(CASO APLICÁVEL) 

CARGO CNPJ/CPF 

        

        

TOTAL 
      

​ ​  
 
1.23​ Nome dos dirigentes da alta administração, cargo e CPF/CNPJ. 
 
 

NOME CARGO CNPJ/CPF 

      

      

      

 
​ ​  
​ ​  
​ ​  
 
1.24​ O fornecedor/colaborador externo ou seus sócios possuem participação societária ou 
está envolvida em outras pessoas jurídicas na condição de controladora, controlada, 
coligada ou consorciada? 
 
( ) Sim ( ) Não 



 

Se afirmativo, fornecer percentual de participação societária, CNPJ, a razão social, o nome 
fantasia e o endereço das pessoas jurídicas em que a sua empresa ou seus sócios 
possuam participação societária na condição de controladora, controlada, coligada ou 
consorciada: 
 
1.25​ O fornecedor/ colaborador externo possui algum contrato vigente atualmente com a 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro? 
 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar contratos: 
 
1.26​ O fornecedor/colaborador externo está participando de alguma licitação da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro atualmente? 
 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar licitações: 
 
1.27​ O fornecedor/colaborador externo já contratou com a Prefeitura da Cidade do Rio de 
Janeiro? 
 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, detalhar/informar contratos: 
 
1.28​ O fornecedor/colaborador externo possui alguma certificação relacionada ao 
combate à corrupção? 
 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, detalhar/informar qual: 
 
1.29​ Informe se algum dos sócios, quotistas e/ou administradores atuam ou atuaram, nos 
últimos 36 meses: 
 
A.​ Em órgãos, conselhos, comissões, tribunais no Governo Federal, Estadual ou 
Municipal, independentemente de sua constituição; 
 
B.​ Em associações, organizações ou empresas de propriedade ou controladas pelo 
governo; C. Em partidos políticos; 
 
 
D.​ Como funcionário ou comissionado que atue nos órgãos legislativo, executivo ou 
judiciário, que tenha sido eleito ou nomeado; 
 
E.​ Em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha 
eleitoral. Sim ( ) Não ( ) 



 

Caso positivo, descreva: 
 

Cargo/Funções Datas em que ocupou ou foi 
nomeado para o cargo 

 
  
 
 
1.30​ As demonstrações financeiras da empresa são auditadas por auditor independente? 
Sim ( ) Não ( ) 
 
Caso positivo, informar o auditor das últimas demonstrações financeiras divulgadas: 
 
1.31​ São utilizadas subcontratações na execução dos contratos? 
 
( ) Sim ( ) Não 
1.32. A empresa ou outras empresas do mesmo grupo estão localizadas ou realizam, ou 
realizaram nos últimos dez anos, operações comerciais em locais cujo índice de percepção 
da corrupção, aferido no último ano pela Transparência Internacional, é alto (acima da 
posição 100) ou em paraísos fiscais? 
( ) Sim ( ) Não 
 
1.33 O fornecedor /colaborador externo é membro de alguma iniciativa nacional ou 
internacional de combate à corrupção? Exemplos: Pacto Global da Organização das Nações 
Unidas, a Iniciativa de Parceria Contra a Corrupção (PACI) do Fórum Econômico Mundial ou 
o EITI - Extractive Industries Transparency Iniciative? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar a iniciativa. 
 
II​ - RELACIONAMENTO COM O PODER PÚBLICO 
 
2.1. Algum integrante da Alta Administração ou seus familiares ocupa, ocupou ou é 
candidato a cargo eletivo ou Cargo de Confiança na Administração Pública (federal, 
estadual ou municipal), é filiado ou ex-filiado de partido político ou mantém negócios 
pessoais ou relacionamento próximo com algum agente público? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça detalhes (nome do indivíduo, grau de parentesco, nome do órgão/ 
entidade, cargo exercido, período em que ocupou o cargo, nome do órgão/entidade do 
agente público, cargo exercido pelo agente público). 
 
2.2 Algum integrante da Alta Administração, seus familiares ou seus intermediários é familiar 
de algum agente público da Prefeitura? 
( ) Sim ( ) Não 



 

Se afirmativo, forneça detalhes (nome e cargo do representante da sua empresa, grau de 
parentesco ou afinidade, nome e função do agente público da Prefeitura). 
 
2.3. O fornecedor/colaborador externo detém em seu quadro de empregados, 
administradores, acionistas relevantes, contratados ou terceiros que o representem, 
Pessoas Politicamente Expostas  (PPEs)? 
( ) Sim ( ) Não 
 
 
Caso afirmativo, assinalar abaixo os papéis que mais se assemelham aos assumidos por 
esses PPEs (é possível assinalar mais de uma opção): 
( ) Empregados ( ) Conselheiros ( ) Proprietários ( ) Diretoria executiva ( ) Acionistas ( ) 
Outros ​  
 
III​ - RELACIONAMENTO COM TERCEIROS 
 
3.1.​ A empresa utiliza os serviços de terceiros, tais como agentes, consultores, 
representantes comerciais e/ou outros tipos de intermediários, sejam pessoas físicas ou 
jurídicas, com o objetivo de angariar novos negócios localmente ou em outros países, 
inclusive junto à Prefeitura? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar o nome e/ou razão social e CPF/CNPJ dos agentes, consultores, 
representantes comerciais e/ou outros tipos de intermediários, sejam pessoas físicas ou 
jurídicas. 
 
3.2.​ O fornecedor/colaborador externo divulga o seu programa de integridade aos seus 
fornecedores, distribuidores, representantes comerciais, intermediários e/ou outros tipos de 
parceiros de negócios? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo informar como a divulgação ocorre, incluindo meios utilizados e periodicidade 
anexando exemplos das ações executadas. 
 
3.3.​ O fornecedor/colaborador externo solicita que seus fornecedores, distribuidores, 
representantes comerciais, intermediários e/ou outros tipos de parceiros de negócios 
declarem formalmente pleno conhecimento sobre os principais aspectos do seu programa 
de integridade? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
3.4.​ Nos contratos firmados entre fornecedor/colaborador externo e seus fornecedores, 
distribuidores, representantes comerciais intermediários e outros parceiros de negócios, há 
previsão de cláusulas que os obrigue a respeitar o seu programa de integridade e os 



 

códigos de conduta da sua empresa incluindo o cumprimento das leis anticorrupção 
aplicáveis e vigentes? 
( ) Sim ( ) Não 
 
 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
IV​ - HISTÓRICO E REPUTAÇÃO 
 
4.1.​ O fornecedor/colaborador externo, algum integrante ou ex-integrante da Alta 
Administração ou outras empresas do mesmo grupo ou intermediários apresentam histórico 
ou mídia negativa mesmo que decorrentes de denúncias internas por envolvimento, no País 
ou no exterior, em investigações, acusações, processos e condenações criminais nos 
últimos 10 (dez) anos em casos com indícios de fraude e/ou corrupção? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação 
pertinente. 
 
4.2.​ O fornecedor/colaborador externo ou algum integrante ou ex-integrante da Alta 
administração, outras empresas do mesmo grupo ou intermediários já entregou, ofertou, 
autorizou, acordou ou prometeu pagamento ou benefício a qualquer autoridade 
governamental nacional ou estrangeira para angariar ou manter negócios ou obter 
vantagem nos últimos 10 anos? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação 
pertinente. 
 
4.3.​ O fornecedor/colaborador externo ou outras empresas do mesmo grupo ou 
intermediários realizaram ou tentaram realizar acordo de leniência ou mediação 
administrativa com órgãos de controle ou qualquer membro ou ex-membro da alta 
administração realizaram delação premiada nos últimos 10 anos, reconhecendo a prática de 
atos ilícitos incluindo fraude e corrupção? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação 
pertinente. 
 
4.4.​ O fornecedor/colaborador externo, algum integrante ou ex-integrante da Alta 
Administração ou outras empresas do mesmo grupo ou intermediários já foram acusados, 
investigados, processados ou condenados por improbidade administrativa ou crime contra 
administração pública? 
( ) Sim ( ) Não 



 

Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação 
pertinente.  
 
 
4.5.​ O fornecedor/colaborador externo, algum integrante ou ex-integrante da Alta 
Administração, outras empresas do mesmo grupo ou intermediários, esteve submetida à 
investigação ou avaliação externa relacionada à fraude e/ou corrupção por algum órgão ou 
agência, nacional ou internacional (CGU, CVM, SEC, etc.) nos últimos 10 anos? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação 
pertinente. 
 
V​ - PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
 
5.1.​ O fornecedor/colaborador externo conhece a legislação anticorrupção a qual está 
sujeita? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar a quais leis anticorrupção a sua empresa está sujeita. 
 
5.2.​ O fornecedor/colaborador externo possui um Código de Ética, Guia de Conduta ou 
documentos correlatos que descrevam as condutas éticas que devem ser observadas pelos 
integrantes da Alta Administração, empregados próprios e/ou terceirizados? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.3.​ Caso o fornecedor/colaborador externo possua um Código de Ética ou Conduta, os 
colaboradores são obrigados a formalizar a ciência do documento? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, incluindo o 
percentual de colaboradores que formalizaram a ciência, ou alternativamente, indique onde 
os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
 
5.4.​ O fornecedor/colaborador externo possui um programa de integridade estruturado e 
efetivo com o objetivo de prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos 
ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos que podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.5.​ O fornecedor/colaborador externo possui uma estrutura dedicada às ações 
relacionadas ao programa de integridade?  



 

 
 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informe o número de profissionais alocados na estrutura e o nível hierárquico 
do principal responsável pela estrutura e a quem está vinculado hierarquicamente no 
organograma, fornecendo cópia do organograma. 
 
5.6.​ A Alta Administração do fornecedor/colaborador externo efetivamente supervisiona e 
dissemina as iniciativas relacionadas ao programa de integridade? ( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.7.​ O fornecedor/colaborador externo possui normativos internos que determinem a 
proibição de qualquer tipo de pagamento ou benefício a qualquer autoridade governamental 
nacional ou estrangeira, para obter ou manter negócios ou qualquer vantagem comercial? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.8.​ O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos que 
determinem a proibição ou restrição, quanto ao oferecimento de presentes, brindes e 
hospitalidade a agentes públicos, clientes e parceiros comerciais? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.9.​ O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos que 
disponham sobre a prevenção e o tratamento de conflitos de interesses? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.10.​ O fornecedor/colaborador externo possui procedimentos, política ou normativos 
internos que disponham sobre o gerenciamento de riscos de integridade, incluindo fraude e 
corrupção? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website.  
 



 

 
 
 
5.11.​ O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos que 
disponham sobre a prevenção do assédio moral e do assédio sexual? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.12.​ O fornecedor/colaborador externo possui normativos internos que disponham sobre 
doação e/ou contribuição a instituições de caridade, programas sociais ou a partidos 
políticos e candidatos a cargos políticos? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.13.​ O fornecedor/colaborador externo ou os membros da alta administração realizaram 
ou realizam doações para agentes públicos, partidos políticos ou a seus membros e 
candidatos a cargos políticos? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça detalhes (nome do doador, nome/denominação do beneficiário da 
doação) 
 
5.14.​ O fornecedor/colaborador externo já realizou doações para organizações de 
caridade ou ONGs ligadas a funcionários do governo? 
( ) Sim ( ) Não 
 
5.15.​ O fornecedor/colaborador externo disponibiliza canais de denúncia de 
irregularidades, com opção de anonimato, abertos ao público interno e externo e 
amplamente divulgados a todos os empregados próprios e/ou terceirizados, e mecanismos 
destinados à proteção de denunciantes? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.16.​ O fornecedor/colaborador externo promove treinamentos periódicos sobre o seu 
programa de integridade, destinados a Alta Administração e todos os empregados próprios 
e terceirizados, e quando aplicável, a colaboradores externos?  
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça detalhes e evidências documentais que comprovem a realização 
incluindo se tais treinamentos são obrigatórios e o percentual de realização do último 



 

treinamento realizado, destacando o percentual de realização por parte da alta 
administração do fornecedor/colaborador externo. 
 
5.17.​ O fornecedor/colaborador externo promove treinamentos periódicos sobre o seu 
programa de integridade destinados aos seus fornecedores? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça detalhes e evidências documentais que comprovem a realização, 
incluindo se tais treinamentos são obrigatórios e o percentual de realização do último 
treinamento realizado. 
 
5.18.​ O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos de 
Diligência de Integridade para a avaliação da reputação, idoneidade e das práticas de 
combate à corrupção de terceiros, tais como, fornecedores, clientes, distribuidores, agentes, 
consultores, representantes comerciais, intermediários em geral e/ou parceiros 
operacionais? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.19.​ O fornecedor/colaborador externo possui mecanismos de investigação de indícios de 
fraude e/ou corrupção e de aplicação de sanções? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.20.​ O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos que 
disponham sobre o monitoramento da efetividade e da eficiência do programa de 
integridade anticorrupção da sua empresa? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativa, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.21.​ A Alta Administração assume e lidera o compromisso com a conduta ética e de 
conformidade com a legislação, procedimentos e controles das atividades da empresa? 
Sim ( ) Não ( ); 
 
5.22​ A empresa possui uma estrutura hierárquica definida para coordenar e implementar 
o programa de integridade? 
Sim ( ) Não ( );  
 
 



 

5.23​ A Alta Administração franqueia o acesso e reporte direto dos empregados aos 
responsáveis pelo programa de integridade? 
Sim ( ) Não ( ); 
 
5.24​ O principal responsável pelo programa de integridade está vinculado a: 
( ) Conselho de Administração ( ) Diretoria 
( ) Superintendência, Gerência Geral ou Executiva (ou equivalente ( ) Chefias ou Gerências 
( )Outros Especificar: 
 
5.25. A empresa possui mecanismos para avaliar os riscos de fraude e de corrupção aos 
quais a empresa está submetida? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativa, descreva brevemente os procedimentos e/ou metodologia utilizada. Se 
possível, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, 
alternativamente, indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu 
website. 
 
5.26. Como a avaliação de risco foi considerada quando da elaboração do programa de 
integridade? E como ela é considerada para a atualização e aperfeiçoamento do programa 
de integridade? 
O [fornecedor/colaborador externo] declara que as informações fornecidas neste 
Questionário Eletrônico de Integridade para Fornecedores e Colaboradores Externos, 
incluindo quaisquer documentos anexos, são verdadeiras, completas e atualizadas. 
Também declara que se tomar conhecimento de qualquer fato que possa impactar tais 
informações o comunicará prontamente este órgão, através do e-mail 
qei.fornecedores@prefeitura.rio. 
 
Rio de Janeiro, [data]. ​  
 
 
 

[Denominação 
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[Cargo] [Cargo] 
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